                                           LEI COMPLEMENTAR Nº 224 – DE 31 DE JANEIRO DE 2005 
Altera a redação do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 185, de 26 de dezembro de 2002, que concede isenção de impostos e taxas municipais sobre imóveis que menciona e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 185, de 26 de dezembro de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:



“§ 1º A isenção prevista será concedida, somente após o requerimento ter sido protocolado na Prefeitura Municipal:



I – ao contribuinte que possuir apenas um imóvel, no exercício fiscal devido;



II – ao contribuinte que possuir imóvel localizado em área residencial horizontal multifamiliar, cujo conjunto de edificações respeite o limite estabelecido no caput deste artigo;



III – ao contribuinte que requerer o benefício e declarar a área atualizada da edificação no Cadastro Imobiliário do Município”.



Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro de 2005, 115º ano da República e 136º ano do Município 
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